
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº ,       DE 2026.
(Do Sr. Dep. Luiz Carlos Hauly)

Requer a realização de Sessão Solene

em  homenagem  à  CAMPANHA  DA

FRATERNIDADE 2026, promovida pela

Conferência  Nacional  dos  Bispos  do

Brasil,  que  tem  como  tema

“Fraternidade e Moradia” e como lema

“Ele veio morar entre nós” (Jo 1,14).

               Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa Excelência,  nos termos  do artigo  68  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Sessão Solene

em  homenagem  à  CAMPANHA  DA  FRATERNIDADE  2026,  cujo  tema  —

“Fraternidade e Moradia” — convida toda a sociedade brasileira a refletir sobre

o direito à moradia digna, à luz do lema bíblico “Ele veio morar entre nós” (Jo

1,14).

JUSTIFICAÇÃO

A  Campanha  da  Fraternidade,  realizada  há  mais  de  seis

décadas pela Igreja  no  Brasil,  consolidou-se como um dos mais  relevantes

movimentos de mobilização social, espiritual e cidadã do nosso País. 

Em 2026, ao propor o tema “Fraternidade e Moradia”, a Igreja *C
D2
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volta  seu  olhar  para  uma das chagas sociais  mais  visíveis  e  dolorosas  da

realidade brasileira: a falta de moradia digna para milhões de irmãos e irmãs.

Inspirada no prólogo do Evangelho de São João — “Ele veio

morar entre nós” —, a Campanha recorda que o próprio Cristo escolheu habitar

a nossa história, partilhar nossas dores e viver entre os mais simples. Como

recorda o Santo Padre Papa Leão XIV,  ao citar  Santo Agostinho,  este é o

tempo de “iluminar nossas almas e disciplinar nossos corpos”, redirecionando a

vida para Deus por meio da conversão, do jejum, da oração e, sobretudo, da

caridade concreta.

A  mensagem  pontifícia  para  a  Campanha  da  Fraternidade

2026 ressalta que falar de moradia é falar de dignidade humana. Ter um lar

significa ter proteção, pertencimento, respeito e oportunidade. A ausência de

habitação  adequada  não  é  apenas  um  problema  material:  é  sinal  de

insuficiências estruturais que afetam a família, a infância, a educação, a saúde

e a própria coesão social.

O Texto-Base da Campanha evidencia dados preocupantes:

milhões  de  moradias  inadequadas,  famílias  vivendo  em  áreas  de  risco,

precariedade de saneamento básico e milhares de brasileiros em situação de

rua. Tal realidade interpela não apenas a consciência cristã, mas também o

compromisso  republicano  desta  Casa  Legislativa,  que  tem  o  dever

constitucional  de  promover  políticas  públicas  voltadas  à  redução  das

desigualdades e à promoção do bem comum.

A Campanha da Fraternidade 2026 não se limita à assistência

emergencial. Ela convoca à reflexão sobre as causas estruturais da pobreza

habitacional, à valorização do direito à cidade, à defesa da função social da

propriedade e ao fortalecimento de políticas públicas que assegurem moradia

digna às famílias brasileiras. Trata-se de um chamado à corresponsabilidade:

sociedade civil, movimentos sociais, comunidades de fé e autoridades públicas.

Ao  propor  esta  Sessão  Solene,  buscamos  reconhecer

institucionalmente  a  importância  histórica  da  Campanha  da  Fraternidade,

valorizar o papel da Igreja na formação da consciência social do povo brasileiro *C
D2
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e promover, no âmbito do Parlamento, um espaço de diálogo e reflexão sobre

caminhos concretos para enfrentar o déficit habitacional no Brasil.

Segundo dados apresentados no Texto-Base da Campanha

da  Fraternidade  2026,  o  Brasil  convive  hoje  com um quadro  alarmante  no

campo  habitacional:  mais  de  6  milhões  de  moradias  são  consideradas

inadequadas,  seja  pela  precariedade  estrutural,  ausência  de  saneamento

básico, localização em áreas de risco ou condições indignas de habitabilidade;

além disso, mais de 320 mil brasileiros vivem em situação de rua.

 Esse é o retrato real de uma nação que ainda não conseguiu

assegurar, a todos os seus filhos, o direito fundamental a um lar digno, o que

reforça a urgência de políticas públicas estruturantes e de um compromisso

coletivo com a superação dessa grave desigualdade social.

A Câmara dos Deputados,  como Casa do Povo,  não pode

permanecer indiferente a um tema que toca diretamente a dignidade da pessoa

humana,  fundamento  da  República.  Ao  homenagear  a  Campanha  da

Fraternidade 2026, reafirmamos nosso compromisso com a justiça social, com

a solidariedade e com a construção de um Brasil  mais fraterno, onde cada

família possa ter um teto digno para morar.

Diante  da  relevância  social,  espiritual  e  institucional  da

iniciativa,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  Pares  para  a  aprovação  deste

Requerimento.

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2026.

Deputado LUIZ CARLOS HAULY
Podemos/PR
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Requerimento de Sessão Solene
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Luiz Carlos Hauly (PODE/PR)

 2  Dep. Renata Abreu (PODE/SP) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD, REPUBLICANOS,

MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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